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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

PORTARIA DG Nº 67/2026
São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.

 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 8/2026,
de 06 de janeiro de 2026, e o que consta no Processo Administrativo nº 000001368/2026;

 
Considerando o disposto nos arts. 7º e 18, I, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, art. 20 da IN nº 05/2017 SEGES/ME,

bem como nos arts. 7º e 21 do Ato GP/TRT16 nº 009/2023,
 
R E S O LV E

 

Art. 1º  Constituir Equipe de Planejamento para apresentar planejamento detalhado com vistas à contratação
de aprendizes para as unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (TRT16).

 
Art. 2º Designar como membros da Equipe os seguintes servidores:
 
I - JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUSA CHAGAS JÚNIOR, Técnico Judiciário, Área Administrativa e Secretário de

Gestão de Pessoas, matrícula nº 184, como integrante demandante e Coordenador da Equipe;
II - JANDILMA TEREZA GOMES FERREIRA, Técnica Judiciária, Área Administrava, matrícula nº 434, como

integrante técnico e
III - ANA CÉLIA FERREIRA MENDES, Técnica Judiciária, Área Administrativa, matrícula nº 427, como integrante

administrativo.
 
Art. 3º Todos os membros deverão participar em conjunto e ativamente de todas as etapas dos trabalhos, sob

o comando do Coordenador do grupo, que poderá se fazer substituir, neste mister, pelos outros integrantes, se
necessário for, seguindo a ordem disposta no artigo anterior.

 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para elaboração do documento Estudo Técnico Preliminar, a

contar da publicação desta Portaria.
 
Art. 5º A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída, a partir do início da

contratação.
 
Art. 6º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet

deste Tribunal.
 
 

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 

    MARIA DO CARMO DA SILVA MATOS
 
 

Portaria DG 67 (0428022)         SEI 000001368/2026 / pg. 1

https://bibliotecadigital.trt16.jus.br/server/api/core/bitstreams/b9e5441d-6143-4cee-8c85-d6487fb4494f/content
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://bibliotecadigital.trt16.jus.br/entities/publication/065580df-cc68-42b7-a172-76ffada1e2ad
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DO CARMO DA SILVA MATOS, Diretora-Geral Substituta, em
23/02/2026, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0428022
e o código CRC BEB8F470.

Referência: Processo SEI nº 000001368/2026 SEI nº 0428022

Portaria DG 67 (0428022)         SEI 000001368/2026 / pg. 2

https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria DG 67 (0428022)

